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Indico à Mesa Diretora, na forma regimental, que seja encaminhado expediente à
Diretora Presidente da AGETRAT, Sra Mariana Ricco solicitando estudo técnico e
readequação da sinalização viária e das áreas de estacionamento na Rua Pedro de
Medeiros, no Bairro Popular Velha, tendo em vista a utilização de ambos os lados da
via para estacionamento, situação que reduz a largura da pista de rolamento,
compromete a fluidez do trânsito e gera transtornos aos condutores, especialmente
no trecho entre as Ruas Tiradentes e Geraldino Martins de Barros, onde há grande
fluxo de veículos em razão da presença de instituições de ensino.

JUSTIFICATIVA

Recebemos diversas reclamações de moradores e condutores que utilizam
diariamente a Rua Pedro de Medeiros, trecho compreendido entre as Ruas Quinze
de Novembro e Geraldino Martins de Barros, atualmente configurada como via de
mão única.

Segundo relatos, o lado direito da via foi destinado ao estacionamento de veículos.
Contudo, em razão da guia estar pintada na cor branca no lado esquerdo, muitos
condutores também passaram a utilizar esse lado para estacionar, reduzindo
significativamente a largura disponível para a circulação dos veículos.

A situação torna-se ainda mais crítica nos horários de maior movimento,
especialmente no trecho entre as Ruas Tiradentes e Geraldino Martins de Barros,
onde estão localizadas instituições de ensino que geram intenso fluxo de veículos
para embarque e desembarque de alunos.

Diante disso, solicitamos esclarecimentos e avaliação técnica da AGETRAT sobre os
seguintes pontos:

1. A atual configuração da via permanecerá da forma como se encontra
atualmente?

2. Há previsão de readequação da sinalização horizontal e vertical do trecho,
definindo de forma clara os locais permitidos para estacionamento?

3. Existe a possibilidade de implantação de sinalização semelhante à existente
na Rua Colombo, entre as Ruas Quinze de Novembro e Antônio Maria
Coelho, onde há demarcação específica das vagas de estacionamento,
proporcionando maior organização e segurança viária?

4. Caso constatada a necessidade, que sejam adotadas medidas para
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disciplinar o estacionamento e garantir a fluidez do trânsito, especialmente
nos horários de pico.

A presente indicação visa atender às reivindicações da população, proporcionando
maior segurança aos condutores, pedestres e estudantes que utilizam diariamente
a referida via.

 

SALA DAS SESSÕES, 16 de Junho de 2026

Nanah Cordeiro
Vereador(a) - REPUBLICANOS
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